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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a dispensa de licitação para empresas 

estatais, regula operações com carteiras de instituições financeiras federais, tipifica 

o crime de desestatizar empresas públicas ou sociedades de economia mista sem 

autorização legislativa, inclusive por meio de operações com subsidiárias, especifica  

atos de improbidade que causam prejuízo ao erário, e altera a Lei nº 13.303, de 30 

de junho de 2016, e a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, para salvaguardar o 

interesse público na gestão das empresas estatais. 

Art. 2º O art. 28 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 28. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 3º São as empresas públicas e as sociedades de economia mista 

dispensadas da observância dos dispositivos deste Capítulo, no caso 

de comercialização, prestação ou execução, de forma direta, pelas 

empresas mencionadas no caput, de produtos, serviços ou obras 

especificamente relacionados com suas respectivas atividades 

finalísticas. 

§ 4º As aquisições, cessões e alienações de carteiras de instituições 

financeiras federais, mantida a posição de controle do poder público, 

serão sempre precedidas de licitação, salvo quando realizadas entre 

empresas pertencentes ao mesmo conglomerado ou grupo 

empresarial. (NR)” 

  

Art. 3º A Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, passa a vigorar 

acrescida de art. 94-A com a seguinte redação: 

 

“Art. 94-A. Constitui crime contra o patrimônio público realizar atos 

com o objetivo de desestatizar sem autorização legislativa, parcial ou 

totalmente, empresa pública ou sociedade de economia mista, 

inclusive por meio de alienação de ativos transferidos para 

subsidiárias com este objetivo. 

Pena – reclusão, de 10 (dez) a 16 (dezesseis) anos, e multa. 

Parágrafo único. O valor da multa de que trata este artigo será de 1% 

(um por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto da 
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empresa pública ou da sociedade de economia mista afetada no 

exercício anterior à ocorrência do crime.” 

 

Art. 4º O art. 10 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso XXII:  

“Art. 10. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

XXII – realizar atos com o objetivo de desestatizar sem autorização 

legislativa, parcial ou totalmente, empresa pública ou sociedade de 

economia mista, inclusive por meio de alienação de ativos 

transferidos para subsidiárias com este objetivo. (NR)”  

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentes propostas de vendas ou compras de ativos por instituições 

financeiras federais e a demissão do Presidente do Banco do Brasil trazem à 

memória uma triste realidade presente no tratamento do patrimônio público 

brasileiro, a utilização dessa propriedade para fins privados e estranhos ao interesse 

público.  

Diante de irregularidades que constatamos na preparação para 

venda de ativos de subsidiárias da Caixa Econômica Federal (Caixa Seguridade, 

Caixa Cartões e Caixa Loterias), fizemos representações ao Ministério Público 

Federal (MPF) e ao Tribunal de Contas da União (TCU), para a apuração do que 

acreditamos ser a total falta de transparência e de autorização legal para a gestão 

dessas alienações.    

O mês de julho foi ainda mais esclarecedor quanto ao desrespeito 

ao patrimônio construído pelas empresas estatais. Foi anunciada, pelo Banco do 

Brasil (BB), a venda, por R$ 371 milhões, de carteiras de crédito de R$ 2,9 bilhões, a 

maior parte formada por perdas, a um fundo administrado pelo banco BTG Pactual, 

que foi fundado pelo atual Ministro da Economia, Paulo Guedes.  
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Ainda foi declarado pelo Banco, em comunicado lacônico, que esta 

“operação é o piloto de um modelo de negócios recorrente que o Banco do Brasil 

está desenvolvendo para dinamizar, ainda mais, a gestão do portfólio de crédito” e 

que é “a primeira vez que o BB realiza cessão de carteira cujo cessionário não 

pertence ao seu Conglomerado”. No artigo “A estranha venda de créditos podres do 

Banco do Brasil ao BTG Pactual”, publicado pelo Jornal GGN, em 14/07/20201, 

revela-se que a transação está envolta, no mínimo, em muitas dúvidas. 

Posteriormente a esse caso obscuro, o pedido de demissão do 

Presidente do Banco, Rubem Novaes, tornou ainda mais nebulosa essa história. Ao 

sair do cargo, Novaes confessou, em entrevista à rede CNN Brasil: “Não me adaptei 

à cultura de privilégios, compadrio e corrupção de Brasília”2. Reclamou também de 

uma exigência do TCU para que o Banco do Brasil parasse de pagar páginas 

propagadoras de fake news, mas fica muito evidente que o demissionário abandona 

o cargo poucas semanas após a transação obscura com o BTG Pactual.  

 Há muito a ser explicado à sociedade brasileira. O patrimônio 

público deve servir ao interesse público, como é o caso dos bancos públicos, que 

devem fornecer crédito em condições razoáveis para empresas e pessoas no Brasil, 

diante das inúmeras falhas presentes no setor privado. Interesses privados e 

conflitos de interesses devem ser afastados da gestão pública.  

Além disso, ideologias equivocadas e ultrapassadas, de que o setor 

público é ineficiente ou de que o setor privado é melhor, também estão sendo 

desmentidas, em todo o mundo, pela atuação de governos na crise atual. Verifica-se 

hoje em dia que o setor privado é incapaz de liderar a recuperação e que entidades 

públicas e até mesmo os bancos centrais têm emprestado diretamente ao mercado, 

diante da paralisia do sistema financeiro privado.     

Para combater esses problemas e práticas, apresentamos o 

presente Projeto de Lei, que dispõe sobre a dispensa de licitação para empresas 

estatais, regula operações com carteiras de instituições financeiras federais, tipifica 

o crime de desestatizar empresas públicas ou sociedades de economia mista sem 

                                                      
1 Disponível em: https://jornalggn.com.br/mercados/a-estranha-venda-de-creditos-podres-do-banco-
do-brasil-ao-btg-pactual/.  
2 https://www.cnnbrasil.com.br/business/2020/07/25/nao-me-adaptei-a-cultura-de-compadrio-de-
brasilia-diz-presidente-do-bb.  

https://jornalggn.com.br/mercados/a-estranha-venda-de-creditos-podres-do-banco-do-brasil-ao-btg-pactual/
https://jornalggn.com.br/mercados/a-estranha-venda-de-creditos-podres-do-banco-do-brasil-ao-btg-pactual/
https://www.cnnbrasil.com.br/business/2020/07/25/nao-me-adaptei-a-cultura-de-compadrio-de-brasilia-diz-presidente-do-bb
https://www.cnnbrasil.com.br/business/2020/07/25/nao-me-adaptei-a-cultura-de-compadrio-de-brasilia-diz-presidente-do-bb
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autorização legislativa, inclusive por meio de operações com subsidiárias, e altera a 

Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

A Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, que dispõe sobre o 

estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 

subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

deve sofrer alterações para preservar o interesse público. Primeiramente, devemos 

excluir, no art. 28, a previsão de dispensa de licitação vinculada a “oportunidades de 

negócio”.  

Esse conceito juridicamente vago pode ser utilizado com interesses 

escusos para realizar associações indiscriminadas com capitais privados e 

alienações de ativos, em desrespeito até mesmo a normas de desestatizações. No 

caso do setor de petróleo, vendas disfarçadas ao arrepio da lei têm sido realizadas 

com base nesse expediente. 

Adicionalmente, pretendemos frisar nessa legislação, que as 

aquisições, cessões e alienações de carteiras de instituições financeiras federais, 

mantida a posição de controle do poder público, devem ser sempre precedidas de 

licitação, salvo quando realizadas entre empresas pertencentes ao mesmo 

conglomerado ou grupo empresarial.  

Além disso, faz-se mister regular aspecto central da gestão do 

patrimônio público nas subsidiárias de empresas estatais. Julgamos que o 

arcabouço jurídico brasileiro já proíbe a venda de subsidiárias apenas para disfarçar 

a venda aberta das matrizes. Ainda assim, entendemos que cabe tipificar crime 

nesse sentido, ainda mais diante de recente decisão equivocada do Supremo 

Tribunal Federal que parece facilitar vendas de subsidiárias de empresas estatais.  

A Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pode contar com um art. 

94-A para estabelecer que constitui crime contra o patrimônio público realizar atos 

com o objetivo de desestatizar sem autorização legislativa, parcial ou totalmente, 

empresa pública ou sociedade de economia mista, inclusive por meio de alienação 

de ativos transferidos para subsidiárias com este objetivo. 

Prevemos ainda a cominação de pena de reclusão, de 10 a 16 anos, 

e multa para esse crime. Ainda fixamos que o valor da multa de que trata este artigo 
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será de 1% a 20% do faturamento bruto da empresa pública ou da sociedade de 

economia mista afetada no exercício anterior à ocorrência do crime. 

Para trazer mais elementos para desincentivar essa conduta, 

pretendemos também incluir previsão semelhante no art. 10 da Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992, que dispõe sobre atos de improbidade administrativa. Assim, serão 

enquadrados nessa legislação os atos com o objetivo de desestatizar sem 

autorização legislativa, parcial ou totalmente, empresa pública ou sociedade de 

economia mista, inclusive por meio de alienação de ativos transferidos para 

subsidiárias com este objetivo.   

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares e de toda a 

sociedade brasileira para a aprovação deste importante Projeto de Lei, que dispõe 

sobre a dispensa de licitação para empresas estatais, regula operações com 

carteiras de instituições financeiras federais, tipifica o crime de desestatizar 

empresas públicas ou sociedades de economia mista sem autorização legislativa, 

inclusive por meio de operações com subsidiárias, e altera a Lei nº 13.303, de 30 de 

junho de 2016, e a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputada ERIKA KOKAY 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
 

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PúBLICAS, ÀS SOCIEDADES DE 

ECONOMIA MISTA E ÀS SUAS SUBSIDIÁRIAS QUE EXPLOREM ATIVIDADE 

ECONÔMICA DE PRODUÇÃO OU COMERCIALIZAÇÃO DE BENS OU DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, AINDA QUE A ATIVIDADE ECONÔMICA ESTEJA 

SUJEITA AO REGIME DE MONOPÓLIO DA UNIÃO OU SEJA DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS. 

 

CAPÍTULO I 

DAS LICITAÇÕES 

 

Seção I 

 

Da Exigência de Licitação e dos Casos de Dispensa e de Inexigibilidade 

 

Art. 28. Os contratos com terceiros destinados à prestação de serviços às empresas 

públicas e às sociedades de economia mista, inclusive de engenharia e de publicidade, à 

aquisição e à locação de bens, à alienação de bens e ativos integrantes do respectivo 

patrimônio ou à execução de obras a serem integradas a esse patrimônio, bem como à 

implementação de ônus real sobre tais bens, serão precedidos de licitação nos termos desta 

Lei, ressalvadas as hipóteses previstas nos arts. 29 e 30. 

§ 1º Aplicam-se às licitações das empresas públicas e das sociedades de economia 

mista as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

§ 2º O convênio ou contrato de patrocínio celebrado com pessoas físicas ou 

jurídicas de que trata o § 3º do art. 27 observará, no que couber, as normas de licitação e 

contratos desta Lei. 

§ 3º São as empresas públicas e as sociedades de economia mista dispensadas da 

observância dos dispositivos deste Capítulo nas seguintes situações: 

I - comercialização, prestação ou execução, de forma direta, pelas empresas 

mencionadas no caput, de produtos, serviços ou obras especificamente relacionados com seus 

respectivos objetos sociais; 

II - nos casos em que a escolha do parceiro esteja associada a suas características 

particulares, vinculada a oportunidades de negócio definidas e específicas, justificada a 

inviabilidade de procedimento competitivo. 

§ 4º Consideram-se oportunidades de negócio a que se refere o inciso II do § 3º a 

formação e a extinção de parcerias e outras formas associativas, societárias ou contratuais, a 

aquisição e a alienação de participação em sociedades e outras formas associativas, societárias 

ou contratuais e as operações realizadas no âmbito do mercado de capitais, respeitada a 

regulação pelo respectivo órgão competente. 

 

Art. 29. É dispensável a realização de licitação por empresas públicas e 

sociedades de economia mista: 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras e 

serviços de mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 

concomitantemente; 
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 94. Aplicam-se à empresa pública, à sociedade de economia mista e às suas 

subsidiárias as sanções previstas na Lei no 12.846, de 1º de agosto de 2013, salvo as previstas 

nos incisos II, III e IV do caput do art. 19 da referida Lei. 

 

Art. 95. A estratégia de longo prazo prevista no art. 23 deverá ser aprovada em até 

180 (cento e oitenta) dias da data de publicação da presente Lei. 

 

Art. 96. Revogam-se: 

I - o § 2º do art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, com a redação dada 

pelo art. 19 da Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009; 

II - os arts. 67 e 68 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

 

Art. 97. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 30 de junho de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

 

MICHEL TEMER 

 

Alexandre de Moraes 

 

Henrique Meirelles 

 

Dyogo Henrique de Oliveira 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 

qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 
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apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no 

art. 1º desta Lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 

particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 

acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 

1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 

espécie;  

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda 

que de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de 

qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades 

legais e regulamentares aplicáveis à espécie;  

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 

patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 

serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado;  

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 

preço superior ao de mercado;  

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 

regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;  

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para 

celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias 

após a publicação) 
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento;  

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que 

diz respeito à conservação do patrimônio público;  

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou 

influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular;  

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;  

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer 

das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 

empregados ou terceiros contratados por essas entidades.  

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 

serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 

dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.107, de 6/4/2005) 

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao 

patrimônio particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos 

transferidos pela administração pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, 

sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a 

publicação) 
XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize 

bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4269/2020 

privada mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou 

regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no 

DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a 

publicação, com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 

entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 

forma para a sua aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no 

DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação, com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 

entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 

forma para a sua aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no 

DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
 

Seção II-A 

Dos Atos de Improbidade Administrativa Decorrentes de Concessão ou Aplicação 

Indevida de Benefício Financeiro ou Tributário 
(Seção acrescida pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do 

prazo referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 
 

Art. 10-A. Constitui ato de improbidade administrativa qualquer ação ou omissão 

para conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou tributário contrário ao que dispõem o 

caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Artigo 

acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo 

referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 
 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 

honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 

que deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço; 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso 
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acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a 

publicação) 
IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na 

legislação; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 

dias após sua publicação) 
X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação de serviços na 

área de saúde sem a prévia celebração de contrato, convênio ou instrumento congênere, nos 

termos do parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.650, de 11/4/2018) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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